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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CiMUM MümCIPtL DE DDODE DE CMIIS

LEI Nfi 830 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987.

MEDITA: Autoriza a elevação do percen-

tuai previsto no Artigo 5^» da
Lei ns 76^, de 02 de dezembro
de 1986 e dá outras piovidim-

oias<

A (âmara Municipal de Duciue de Caxias DECR3TA e eu SANC5I0-

NO a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a e.

levar para 80,^ (oitenta por cento) o percentual previsto no Artigo
52, da Lei n2 7^, de 02 de dezembro de 1986.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 17

de 1987.

^ádübo .cipal

de dezem-


